






























































































 

 

                                  GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
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NOTA EXPLICATIVA 
 

CANCELAMENTO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 
LIQUIDADOS 

 
ESPECIFARMA COM. DE MEDICAMENTOS 

 

Empenho Valor Data de Liquidação 

907/14 45.576,00 27/04/2015 

 
MEDICAL WEST COMÉRCIO DE PROD. MÉDICO HOSP. 

 

Empenhos Valor Data de Liquidação 

989/14 42.822,00 18/03/2015 

990/14 22.176,00 18/03/2015 

991/14 117.750,00 18/03/2015 

 
CEDAE 

 

Empenhos Valor Data de Liquidação 

16/17 4.724,23 13/07/2018 

18/17 10.501,14 16/07/2018 

21/17 87.352,77 16/07/2018 

 
 

Esclarecemos que os empenhos acima mencionados tiveram suas 
inscrições em Restos a Pagar Não Processados, respectivamente nos 
exercícios de 2014 e 2017, porém houve liquidação (reconhecimento do direito 
do credor) nos exercícios 2015 e 2018, passando para Restos a Pagar Não 
Processados Liquidados. 

Esclarecemos ainda, que no momento do cancelamento não houve a 
verificação da data, a qual ainda iria perfazer 05 (cinco) anos, conforme a data 
da liquidação. 

 Não obstante a ocorrência desse procedimento contábil equivocado, o 
reconhecimento do direto do credor pode ser viabilizado, quando do reclamo, 
utilizando-se dotação destinada à despesa de exercício anterior, conforme 
dispõe o Decreto nº 93872/86 – Art. 69: 
 

 “As despesas de exercícios encerrados, para as quais o orçamento 
respectivo consignava crédito próprio com saldo suficiente para atendê-
las, que não se tenham processado na época própria, bem como os 
Restos a pagar com prescrição interrompida, e os compromissos 

 



reconhecidos após o encerramento do exercício correspondente, poderão 
ser pagos à conta de dotação destinada a atender despesas de exercícios 
anteriores, respeitada a categoria econômica própria.” 
 

Os Restos a pagar, constituem-se em forma de pagamento de 
obrigações relativas a exercícios anteriores sem a repetição de todas as 
formalidades dos estágios de execução da despesa. Nessa medida, o seu 
cancelamento não constitui em infração ao direito do credor, pois permanece a 
obrigação de pagamento advinda do contrato feito entre as partes. 
 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (VENCIMENTOS E VANTAGENS) 

 

Empenho Valor Data de liquidação 

414/17 181.467,66 09/01/2018 

 
 

 Quanto aos Restos a Pagar Não Processados Liquidados, empenho 
414/17 – Vencimentos e Vantagens houve duplicidade da liquidação dos restos 
nº 210 e 216, conforme documento em anexo. 
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